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Ofício conjunto nº 024/2012   CA – DAV/CAPES 

Brasília, 03 de agosto de 2012. 

Coordenadores(as) de Programas de Pós-Graduação da CB1 
 
Assunto: Convite para Seminário de Acompanhamento de PPGs da CB1-2012  
 
Prezada(o) Coordenador(a), 
  

Ao cumprimentá-lo gostaríamos de convidar-lhe para participar do Seminário de 
Acompanhamento dos PPGs da CBI - 2012 que ocorrerá na sede da CAPES em Brasília, nos dias 29 
a 31 de outubro de 2012. Na eventualidade de não ser possível seu comparecimento esperamos a 
participação do vice-coordenador ou de um professor da comissão de pós. 

 
Este Seminário objetiva acompanhar as atividades e promover a interação dos PPGs e 

apresentar critérios de qualidade na Área. 
 
As atividades propostas para o Seminário de Acompanhamento de PPGs da CB1-2012 incluem: 

 
Data Horário Atividade  

09h00 
12h00 

Reunião da Coordenação 
A CAPES e a CB1 

 
-Diretorias da CAPES 
-Manifestações e discussão geral 

 
 
 
Dia 
29/10 

13h30 
18h00 

CB I em 2012. 
 
Sistemática da Reunião 
 
Reunião dos GTs 

-Coordenação da CB1  
 
-Divisão dos Grupos de Trabalho 

9h00-12h00  Reunião dos GTs   
Dia 
30/10 

13h30 
18h00 

 
Apresentação dos GTs 

-Panorama, dificuldades, 
proposições. 
-Manifestações e discussão geral. 

9h00-12h00 Avaliação dos Consultores -Manifestações e discussão geral.  
Dia 
31/10 

13h30 
18h00 

Apresentação da Área com 
os dados trabalhados. 

-Manifestações e discussão geral. 

 
 
Contando mais uma vez com seu comparecimento e  participação ativa, 
 
Cordialmente, 
 
 

                                  
 

Prof. Lívio Amaral Prof. Augusto Schrank 
Diretor de Avaliação Coordenador  

   CAPES - DAV Ciências Biológicas I – CB I 
 
 
 
OBS: As despesas de viagem, estadia, deslocamento e alimentação deverão ser cobertas pelos respectivos 
Programas de Pós-Graduação. A Diretoria de Avaliação não tem como financiar qualquer destes itens, 
mesmo a título de complementação ou contrapartida. 


